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1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

25 - 0004553-87.2011.4.05.8000 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (Adv. PROCURADOR DA REPÚBLICA EM ALAGOAS) x UNIÃO FEDERAL (Adv. ADVOGADO DA UNIÃO FEDERAL EM ALAGOAS) x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (Adv. GRACE MASTRIANNI LIMA, ANILDSON MENEZES SILVA, ANA CAROLINA GUERREIRO FERNANDES GUZZO) x BANCO BRADESCO SA (Adv. ANA PAULA DE ALMEIDA BARRA, VALÉRIA DE SANTANA PINHEIRO, WILIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA, KAMILLA JARDIM LIMA, ANA CAROLINA PONTES MACIEL SEGUINS, ALEXANDRE NOVAIS DE SIQUEIRA, ARLINDO LUÍS BESSONE FREITAS DE OLIVEIRA, FELIPE AUGUSTO SALES DE ARAÚJO, FLÁVIA LÚCIA DE ALMEIDA LIMA, FRANCISCO TIBÉRIO BARBOSA DE LIMA, GISELE MOREIRA TRIGUEIRO, KARINA NATASHA FIGUEIROA BARRETTO, MÁRIO LÚCIO DE LIMA NOGUEIRA FILHO, RAPHAEL AUGUSTO SILVA DE CARVALHO, MARIA EDUARDA DE LUCENA ARAÚJO) x BANCO DO BRASIL S/A (Adv. CEZAR DE JESUS GARCIA FLORES, ANDRE GOMES DUARTE, ARTHUR ARAUJO DOS SANTOS, FREDERICO DA SILVEIRA LIMA, DENISE GONÇALVES QUEIROZ, JAILTON DANTAS DE OLIVEIRA, LUÍS FERNANDO CORREA LORENÇO). Trata-se de ação civil pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e do BANCO BRADESCO S/A, devidamente qualificados nos autos, com o escopo de obter título judicial que condene a ECT e a referida instituição bancária a implementarem as medidas de segurança previstas na Lei nº. 7.102/83 em todas as agências dos Correios em Alagoas que operem o Banco Postal. 2. O Parquet Federal afirma e sustenta que o tipo de atividade desenvolvida no Banco Postal faz incidir a Lei nº. 7.102/83, eis que os serviços prestados em nada diferem daqueles normalmente executados em agências bancárias. Cita precedentes jurisprudenciais e estatísticas de atos criminosos, especialmente roubos, praticados contra agências dos correios em Alagoas onde funcionam estabelecimentos autorizados pelo citado ato ministerial. 3. A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 23/501. 4. Instada a emitir pronunciamento no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos termos do artigo 2º da Lei nº. 8.437/92, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (fls. 507/567) veio aos autos para, em preliminar, arguir a existência de coisa julgada, mercê da improcedência de ação civil pública ajuizada por Sindicato no âmbito da Justiça do Trabalho com igual conteúdo desta. No mais, sustenta que a Lei nº. 7.102/83 seria inaplicável às atividades da ECT. 5. O Banco Bradesco S/A, operador do Banco Postal, apresentou manifestação às fls. 575/579, onde afirma que não estão presentes os requisitos para deferimento de medido liminar, especialmente pela inaplicabilidade da Lei nº. 7.102/83. 6. Liminar deferida às fls. 588/591. 7. Agravo retido interposto pela ECT às fls. 600/636. 8. Em sua contestação às fls. 640/662, o Banco Bradesco suscita as seguintes preliminares: a) perda do objeto em face do réu, já que fora realizada nova licitação quanto ao objeto da demanda e o Banco do Brasil foi quem vencera o certame ofertado pela ECT; b) impossibilidade jurídica do pedido, sob o argumento de que a lei

n° 7.102/83 não se aplica aos serviços prestados por intermédio de convênio. No mérito, o Banco Bradesco supõe que o "Banco Postal" não se equipara à instituição financeira e, por isso, não se enquadra aos ditames da lei de n° 7.102/83. 9. Às fls. 719/722 o MPF apresentou contrarrazões, em face do agravo retido interposto pela ECT (fls. 600/636). 10. A ECT, em sua peça contestatória (fls. 724/773) arguiu as seguintes preliminares: a) coisa julgada material e seus efeitos na ação coletiva; b) ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que o foco maior da demanda retrata a falta de segurança da coletividade, em razão da ineficiência do Estado, e não a falta de segurança das instalações da ECT. Por esse motivo, a ECT requereu o ingresso do Estado de Alagoas no feito na condição de litisconsorte passivo. No mérito, a ECT defende pela inaplicabilidade da Lei de n° 7.102/83 às atividades da ECT. Citou jurisprudências e indicou as medidas concretas de segurança que são adotadas pela empresa em Alagoas. 11. Réplica do Ministério Público Federal às fls. 892/896. 12. Intimada para ingressar no feito, a União Federal, às fls. 901/905, manifestou o seu interesse na demanda e, desde logo, requereu o julgamento antecipado da lide, mercê da ausência de provas a produzir. 13. Houve despacho às fls. 928, a fim de que o Parquet Federal se manifestasse sobre as alegações encontradas na contestação ofertada pelos Correios, bem como aditasse a peça exordial para incluir no pólo passivo o Banco do Brasil, haja vista sua qualidade de litisconsorte necessário, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil. Diante disso, o MPF rebateu as alegações ofertadas pela ECT, aduzindo que as medidas de segurança que vem sendo adotadas pelos Correios, além de serem verdadeiras promessas, não correspondem as exigidas pela Lei. Nº 7102/83. Ademais, requereu a citação do Banco do Brasil, conforme determinado em despacho retromencionado. Houve despacho determinando a citação da referida instituição bancária, bem como a intimação da ECT para que informasse a data de expiração do contrato de prestação de serviços firmado com o Banco Bradesco e data de início do contrato pactuado com o Banco do Brasil. A referida empresa pública prestou as informações requeridas à fl. 956, indicando que o término do contrato com o Bradesco ocorreu em 31/12/2011, ao passo que o contrato com o Banco do Brasil teve início em 02/01/2012. Houve despacho abrindo vista ao Correio, a fim de que se manifestasse sobre os documentos juntados às fls. 949/955. Banco do Brasil ofertou contestação às fls. 970/1001, aduzindo as seguintes preliminares: a) Ilegitimidade passiva ad causam, haja vista que a ação se baseia em convênio do qual a referida instituição financeira não é parte; b) Impossibilidade jurídica dos pedidos, uma vez que eventual condenação de fazer não poderá ser cumprida pelo referido banco, pois este não possui qualquer espécie de ingerência nas agências dos Correios, fato este que reforçaria sua ilegitimidade para a causa; c) Extinção do processo em virtude de preclusão temporal, pois entende que o Parquet Federal requereu sua citação de modo intempestivo; d) Impossibilidade do aditamento do pedido após citação, sob o argumento de que após estabelecido o litisconsórcio não poderia o autor proceder ao aditamento da peça inicial; e) Inépcia do aditamento da petição inicial, por ausência de pedido e causa de pedir. Ademais, requereu a revogação da antecipação dos efeitos da tutela, pois entende que as obrigações de fazer e não fazer impostas na referida antecipação prejudicam de forma inequívoca a parcela mais humilde da sociedade. Da mesma forma, alega que a decisão liminar não pode ter seus efeitos estendidos ao Banco do Brasil, pois apenas a ECT e o Bradesco eram partes do feito no momento da antecipação.

Neste ponto, ressalva a impossibilidade da referida instituição financeira cumprir as obrigações de fazer e não fazer determinadas em sede liminar, uma vez que não possui qualquer ingerência na ECT. Por fim, salienta que o prazo concedido na referida liminar é demasiado curto para o cumprimento das exigências impostas por lei, mais especificamente quanto à necessidade de licitação. Em seguida, pugna pela necessidade de redução das astreintes, sob o argumento de que o objeto da ação é deveras complicado, de modo que multa diária no valor de R$ 2.000 (dois mil reais) fere os princípios constitucionais implícitos da razoabilidade e proporcionalidade, bem como o devido processo legal. Finalmente, no mérito, afirma ser o banco postal uma alternativa encontrada pelo poder executivo para que, por meio da ECT e do chamado "Banco Postal", fossem atenuados os problemas de acesso aos serviços financeiros menos complexos, sem a necessidade de grandes aportes de investimento. Assim, sendo o serviço em referência prestado pela ECT, seria incongruente interpretar a Lei nº 7.102/83 de forma extensiva, pois, além de violar o princípio da legalidade, o Banco do Brasil restaria obrigado a tomar medidas de segurança em locais diversos de suas próprias dependências - nas agências dos Correios. Demais disso, entende que o Banco Postal não se caracteriza como "estabelecimento financeiro", pois os serviços por ele prestados se caracterizam pelo forte cunho social, e não por eventual viés financeiro. Salienta que é através do Banco Postal que se fomenta os programas governamentais, como por exemplo, o pagamento das bolsas estudantis e benefícios previdenciários. MEm seguida, afirma que o autor não se desincumbiu de seu ônus probatório, conforme art. 333 do CPC, bem como entende que eventual sentença condenatória contra si importará em julgamento ultra petita, em afronta aos art. 128 e 460 do CPC. Além disso, ressalta que eventual procedência da ação civil pública objeto dos autos poderá por em risco importante serviço de natureza social, cujo escopo consiste em beneficiar pessoas que necessitam de atendimento bancário. Afirma que, por absoluta impossibilidade física e material, além de onerosidade financeira, é possível que a ECT e demais réus venham a interromper o serviço prestado, em claro prejuízo à coletividade. Neste ponto, ressalta que o dever de prestar segurança pública cabe ao Estado e não às instituições bancárias. Por fim, alega não ser possível sua responsabilização solidária, uma vez que não possui qualquer espécie de ingerência na ECT que torne possível o cumprimento de eventual procedência do pedido, bem como pugna pela inexistência de dano moral coletivo Para defesa de seu direito, o Banco do Brasil juntou documentos às fls. 1003/1013. A ECT se manifestou nos autos acerca dos documentos de fls. 949/955, conforme determinado no item 1º do despacho de fl. 969. Na ocasião, pugnou por: a) extemporaneidade da documentação acostada pelo MPF; b) o desrespeito ao art. 144 da Constituição Federal por parte do poder público, ao não proporcionar a devida segurança pública nas agências bancárias; c) os recentes esforços por parte da ECT a fim de proporcionar segurança aos usuários de seus serviços; d) a não caracterização da referida empresa pública como instituição financeira. Ademais, pugnou pela manutenção do Banco do Brasil como litisconsorte passivo no presente feito. A fim de provar suas alegações, juntou documentos de fls. 1025/1033. Banco do Brasil juntou novos documentos às fls. 1037/1046. MPF veio aos autos às fls. 1047/1050v oferecer réplica da contestação apresentada pelo Banco do Brasil, na qual rebateu as preliminares vergastada e reafirmou o enquadramento do "Banco Postal" aos ditames da Lei nº 7.102/83. Instada a se manifestar sobre os documentos colacionados às fls. 1034/1044, a ECT afirmara que estes somente reforçariam sua tese meritória, consubstanciada pela não

aplicabilidade da Lei nº 7.102/83 ao "Banco Postal". Em seguida, afirma que a matéria discutida já está albergada pelo manto da coisa julgada material, haja vista o julgamento da ACP nº 2006-005-19-00-1-041 que tramitou na justiça do trabalho e fora julgada improcedente. Em respeito ao princípio do contraditório, houve despacho a fl. 1057, abrindo vista ao Bradesco das petições e documentos de fls. 1.034/1.044, 1.047/1.050 e 1.054/1.055 dos autos. Diante disso, a referida instituição financeira se manifestou nos autos, fazendo as seguintes considerações: a) os documentos de fls. 1.037/1.044 atestam a inaplicabilidade da Lei nº 7.102/83 ao banco postal; b) as alegações do Parquet Federal não poderão prosperar emface do Bradesco, haja vista o serviço atualmente ser prestado pelo Banco do Brasil. Houve despacho à fl. 1.069, intimando a União Federal para que se manifestasse sobre os documentos de fls. 1.047/1.067, ocasião na qual a União se limitou à reiterar os termos de sua manifestação anterior. Por fim, a fim de que o Parquet se manifeste sobre os documentos de fls. 1.054/1.071, fora proferido despacho de fls. 1.073. Sendo assim, o MPF se manifestou às fls. 1.074/1.078, alegando a extemporaneidade dos documentos apresentados, requerendo sua retirada dos autos, bem como reiterando argumentos expostos anteriormente. Eis tudo que tenho a relatar. Fundamento e decido. I - Das preliminares Inicialmente, mantenho o entendimento exarado em sede liminar quanto à inexistência de coisa julgada. Conforme salientado na referida decisão, acoisa julgada decorrente de processos coletivos possui contornos específicos, de modo que a demanda ajuizada na Justiça do Trabalho pelo SINTECT fez apenas coisa julgada ultra-partes, a fim de atingir os membros da respectiva categoria de trabalhadores. Assim, tendo em vista que o objeto da presente Ação Civil Pública corresponde a direitos difusos, consubstanciado na segurança pessoal e patrimonial de todos os usuários dos serviços dos Correios, não há que se falar em

coisa julgada ante a inexistência de tríplice identidade, conforme §§ 1º e 3º do art. 300 do Código de Processo Civil. Outrossim, mantenho o entendimento da decisão de fls. 921/922v, a qual indeferiu as preliminares suscitadas pelo Bradesco. Com efeito, não se mostra escorreita a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que a Lei nº 7.102/83 constitui instrumento normativo idôneo para criar obrigações positivas, consubstanciadas pela prestação de segurança aosusuários e funcionários dos serviços. Eventual enquadramento das atividades dos correspondentes bancários aos ditames da referida lei faz parte do mérito da demanda, sendo incabível sua análise em sede preliminar. Noutro giro, entendo que colhe razão parcial ao Bradesco ao alegar perda de objeto da demanda, em virtude da expiração de seu contrato com a ECT e consequente transferência do serviço "Banco Postal" ao Banco do Brasil. Restando provado nos autos que o serviço agora é prestado por outra instituição financeira, entendo por bem excluir o Bradesco da lide relativamente ao pleito consistente emM obrigação de fazer e não fazer constante na exordial e acolhido em sede liminar. Contudo, entendo que o referido banco nãodever se excluído da lide. Isso porque a presente Ação Civil Pública visa não apenas a imposição de obrigação positiva de fazer, mas também ressarcimento a título de dano moral coletivo. Demais disso, a relação jurídico-contratual ainda estava vigendo quando da instauração da ação judicial, de modo que o direito ou interesse debatido na demanda tornou-se litigioso, o que impede que eventual modificação ou cessão do direito altere a legitimidade das partes, salvo nos termos do §1 do art. 42 do CPC. Ainda, quanto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo Correios, mantenho o

entendimento constante na mesma decisão de fls. 921/922v, no sentido de que o fato da segurança pública ser dever do Estado não exclui os deveres eventualmente extensíveis por lei às instituições bancárias, em razão das peculiaridades e natureza de suas atividades. Ressalto, mais uma vez, que eventual enquadramento das atividades do "Banco Postal" como típica das instituições financeiras faz parte do mérito da demanda, sendo impossível seu exame em sede preliminar. Passo, neste momento, a análise das preliminares suscitadas pelo Banco do Brasil, e o faço para rechaçá-las. Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva da referida instituição financeira, pois atualmente é o Banco do Brasil quem realiza, em convênio com a ECT, as atividades do denominado "Banco Postal". O fato de não ter firmado o convênio inicial com a Empresa Pública retromencionada não impede que seja parte legítima do feito mormente quando sofrerá as consequências de eventual condenação. Quanto à impossibilidade jurídica do pedido, entendo que não há óbice ao cumprimento de eventual decisão condenatória pelo simples fato do referido banco não possui poderes administrativos sobre a ECT. De fato, se as partes podem realizar convênio para prestar serviços bancários, não há óbice que realizem outros negócios jurídicos com o intuito de cumprir eventual sentença condenatória. Neste ponto, ressalto ser possível a responsabilização solidária da referida instituição financeira, pois a réu é signatária do convênio com a ECT e deverá arca, junto com ela, eventual procedência do pedido. Não vislumbro correção quanto à necessidade de extinção do processo, em virtude do Parquet ter requerido a citação do banco em referência de modo intempestivo. De fato, o MPF fora intimado sobre a decisão que determinou o aditamento da peça inicial em 15/06/2012 e, sendo certo que a contagem do prazo teve início em 16/06/2012, a interposição do referido aditamento feito em 25/06/2012 se mostrou tempestiva, já que realizado dentro do prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, também não colhe razão a alegação de impossibilidade do aditamento após a citação. Nos exatos termos do art. 264 do Código de Processo Civil, não se mostra possível alterar o pedido e a causa de pedir após a citação, sem o devido consentimento do réu. Todavia, o referido aditamento da petição inicial não ocasionou qualquer modificação nos elementos objetivos lide, mas em seus elementos subjetivos, consubstanciada na integração do referido banco ao pólo passivo da lide. Destarte, sendo legítimo o aditamento da petição inicial para a integração do pólo passivo, não colhe razão a alegação da instituição financeira de que eventual condenação configuraria julgamento ultra-petita. Ademais, suscita preliminar de inépcia do citado aditamento, pois fora realizado sem pedido e causa de pedir. Ocorre que o pedido e a causa de pedir são exatamente aqueles constantes na peça inicial, não sendo possível exigir que mera integração do pólo passivo venha acompanhada de pedidos e causa de pedir. Por fim, reputo tempestivo todo e qualquer documento que tenham sidos acostados pelas partes. Isso porque, em que pese a redação do art. 396 do Código de Processo Civil, o entendimento jurisprudencial considera legítimo a colação de documentos em momento processual diverso do previsto neste dispositivo, desde que não sejam indispensáveis a propositura da demanda ou à configuração das condições da ação. Neste ponto, colaciono o seguinte aresto paradigma: EMEN: SERVIDOR. PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE INCENTIVO À EXONERAÇÃO VOLUNTÁRIA - PDV. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTERIOR À OPÇÃO. PROVA DOCUMENTAL. JUNTADA POSTERIOR A CONTESTAÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO EMITIDA POR DEPUTADO ESTADUAL. SÚMULA 07. - Esta Colenda Corte tem permitido a juntada de prova documental em momento diverso do oferecimento da peça exordial e da contestação, desde que honrado o princípio do contraditório, inexistente a máfé, e que o documento não seja indispensável à propositura da ação. - A prevalência conferida ao documento de lavra dedeputado estadual, em detrimento das certidões emitidas pelo Departamento de Pessoal da Assembléia Legislativa, fundou-se no fato de que os recorridos prestavam seus serviços no gabinete daquele parlamentar, assertiva cuja análise importaria no reexame do quadro fático, proibido pela Súmula 07 do STJ. - Recurso especial não conhecido. EMEN: (RESP 200100488803, VICENTE LEAL, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:01/10/2001 PG:00261 ..DTPB:.) Ultrapassada a torrencial de preliminares, passo ao exame do mérito. II - Do código de Defesa do Consumidor e da Lei nº 7.102/83. A Ação civil Pública objeto dos autos versa precipuamente sobre a Segurança Pública que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, consiste em "dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para a preservação da ordempública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio". Esse mesmo dispositivo elenca os órgãos Estatais responsáveispela promoção da Segurança Pública. Neste ponto, transcrevo-o em sua íntegra: Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares Todavia, embora o mencionado dispositivo enumere os órgãos competentes à prestação da Segurança Pública, mediante uma interpretação sistemática do texto constitucional e, mais especificamente, frente ao Código de Defesa do Consumidor, mostra-se hialino a necessidade de que toda e qualquer atividade comercial privada seja dotada de condições básicas de segurança aos consumidores. Com efeito, é exatamente o que dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço édefeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. Nesta sede, saliento que a legislação consumerista é plenamente aplicável as

instituições financeiras, conforme entendimento do Pretório Excelso firmado na ADI 2591, cuja ementa transcrevo a seguir: EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. [...] (ADI 2591, Relator (a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator (a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP- 00142 RTJ VOL-00199-02 PP-00481) Todavia, há casos em que, em virtude da natureza do serviço prestado, o estado impõe aos particulares a prestação de Segurança pública de uma forma mais proeminente. Com efeito, tendo em vista os objetivos das atividades bancárias, o legislador entendeu que aqueles que auferem o bônus da atividade financeira devem, também, garantir a segurança de seu serviço, mormente quando seu objeto de negócio - dinheiro - constitui o cerne da economia de nossa sociedade. Destarte, a Lei nº 7.102/83 trouxe em seu texto uma série de requisitos atinentes à segurança do serviço bancários. Dentre eles, destaco a íntegra do art. 2º, in verbis: "Art. 2º - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes; II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento." Assim, se por um lado é certo que, diante da legislação consumerista, os réus devem prestar o serviço referente ao "Banco Postal" com condições mínimas de segurança, por outro lado cumpre perquirir o enquadramento deste serviço aos ditames Lei nº 7.102/83. Neste ponto, observo que colhe razão ao Parquet Federal. Entendo que todas as atividades bancárias, ainda que limitadas a serviços básicos, são albergadas pelo citado diploma normativo. Isso porque a referida Lei não prevê o enquadramento de acordo com a natureza da atividade prestada, mas conforme o estabelecimento que a realiza. Observe-se, neste sentido, o §1º do art. 1º do diploma em comento: "Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou

movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei." "§ 1o Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares de crédito e suas respectivas dependências." Destarte, resta claro o enquadramento das instituições financeiras aos dispositivos da lei supramencionada, mormente quando o próprio convênio (cláusula primeira, item I) estabelecido entre os réus afirma pela prestação de serviços bancários básicos, conforme verifico no documento de fls. 680/692. Além do mais, é neste sentido que caminha a jurisprudência do colendo TRF5, Ipsi Literis: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE COM RELAÇÃO AO BANCO BRADESCO S/A. CONTRATAÇÃO COM OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ACOLHIMENTO. CONTINUIDADE DA DEMANDA COM RELAÇÃO À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E UNIÃO. CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. RESOLUÇÃO Nº 3.103/2003 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SERVIÇO FINANCEIRO POSTAL ESPECIAL - BANCO POSTAL. PORTARIA Nº 588/2000. APLICAÇÃO DA LEI Nº 7.103/83. ADEQUAÇÃO E MEDIDAS DE SEGURANÇA APLICADAS AOS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. NÃO APLICAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO DA DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRAZO PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS ADEQUAÇÕES E MEDIDAS DE SEGURANÇA. EFICÁCIA DA DECISÃO PARA TODAS AS PARTES. PROVIMENTO DO RECURSO DO BANCO BRADESCO S/A. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO DA UNIÃO. [...]. 7 - As Resoluções do Banco Central do Brasil - BACEN (Resolução nº 3.110/2003, vigente à época da contratação) que autorizam os bancos a contratar correspondentes bancários, e a Portaria do Ministério das Comunicações (Portaria nº 588/2000), instituindo o Serviço Financeiro Postal Especial, o Banco Postal, tiveram por finalidade precípua facilitar o acesso da população, especialmente a de baixa renda, aos produtos e serviços do Sistema FinanceiraNacional, nas localidades que não disponham de agências bancárias instaladas. 8 - Aplica-se aos Bancos Postais todo o sistema de segurança bancário, previsto na Lei nº 7.102/83, pois tal fato não implica desvirtuamento do sistema de correspondentes bancários concebido pela Resolução 2.707/2000 do BACEN, mas, sim, o seu aperfeiçoamento. [..] Improvimento da remessa oficial e do recurso de apelação da União. (APELREEX 00058952520104058500, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::31/05/2012 - Página::195.) III - Da ponderação. No bojo da contestação ofertada pelo Banco do Brasil, há uma alegação que merece especial análise por parte desse magistrado. Alega a mencionada instituição financeira que eventual procedência da ação poderia acarretar aumento exorbitante dos custos do serviço, de modo que seria mais interessante ao Banco do Brasil e a ECT simplesmente extinguir a prestação do citado "Banco Postal". Inicialmente, entendo que o argumento de custos exorbitantes não se aplica a ECT, pois esta não constitui empresa pública exploradora de atividade econômica, mas prestadora de serviço público. Assim, sua atividade não Én pautada pelo intuito de auferir lucro, mas pela continuidade do serviço público. Dessarte, sendo sua atividade voltada à satisfação das necessidades coletivas em detrimento da captação de recursos financeiros, eventuais prejuízos não são suficientes para justificar a interrupção do serviço retromencionado. Já no que diz respeito ao Banco do Brasil, sociedade deeconomia mista com intuito de lucro, socorro-me da regra da proporcionalidade, a fim de elidir a argumentação retromencionada. Na hipótese vergastada, observo que se encontrão em colisão dois direitos fundamentais consagrados constitucionalmente, quais sejam, a Segurança Pública prevista em seu art. 144 e a Livre iniciativa constante no art. 173. Sendo certo que, conforme o princípio da unidade da constituição, não há hierarquia entre as normas constitucionais, a colisão entre direitos fundamentais constitucionalmente previstos deve ser resolvida pela regra da proporcionalidade, conforme esboçada por Robert Alexy e desenvolvida pelo Tribunal Constitucional Alemão, a qual encontra ressonância na doutrina e jurisprudência pátria. A aplicação da regra da proporcionalidade se mostra adequada no caso em tela na medida em que a proteção dos consumidores do serviço pode ser alcançada por este meio. Da mesma forma, resta necessária, pois o objetivo de maior efetividade da segurança pública almejado pelo MPF não pode ser atingido, salvo pela limitação ao direito

fundamental da livre iniciativa. Por fim, sopesando os interesses em jogo, observo que a restrição ao direito fundamental de livre iniciativa se mostra de pouca monta em comparação a realização do direito fundamental à Segurança Pública efetivado por este pronunciamento jurisdicional. Assim, aplicando as sub-regras da proporcionalidade em sentido amplo, consistentes

na adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, observo que, no caso sob exame, o direito mfundamental a Segurança Pública previsto no art. 144, prevalece sobre o direito à livre iniciativa constante no art. 173, ambos da Constituição Federal. IV - Do dano moral coletivo Noutro giro, quanto ao pleito de indenização por dano moral coletivo, entendo que eventual responsabilidade por dano ao consumidor é objetiva. Com efeito, conforme postulados da teoria do risco integral o autor não deve apenas aferir o bônus de sua atividade empresarial, mas também o ônus, de modo que a responsabilização resta objetiva, quer dizer, prescinde da existência de dolo ou culpa. Não obstante os argumentos expostos, recorro à legislação consumerista, in verbis: "Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos." Destarte, sendo fixada a natureza da responsabilidade por dano ao consumidor, cumpre investigar a existência de provas suficientes à configuração do dano, a existência do nexo de causalidade, bem como perquirir a possibilidade da condenação a título de dano moral coletivo. Para tanto, valho-me das alegações e dos documentos acostados aos autos durante o curso do processo. O inquérito civil acostado pelo MPF resta mais do que suficiente à demonstração do dano, vez que neste constam estatísticas de assaltos

ocorridos em diversas agências do "Banco Postal". Quanto ao nexo de causalidade, observo que a não observância dos termos da Lei nº 7.102/83 influenciou decisiva e diretamente a ação dos criminosos, uma vez que estes não costumam assaltar com frequencia os estabelecimentos dotados das medidas previstas no citado diploma normativo. Por fim, entendo resguardado no ordenamento jurídico pátrio a possibilidade de condenação a título de dano moral coletivo, haja vista a redação do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: [...] VI – a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos"; No caso, o não atendimento maos ditames da Lei nº 7.102/83 levou a ocorrência de assaltos reiterados ao "Banco Postal", causando temor psicológico à população, pois esta se encontrava na possibilidade de ser vítima de crimes sempre que necessitava utilizar o referido serviço bancário, de modo que reputo legítima a condenação ao dano moral requestado. Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: EMEN: RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EMPRESA DE TELEFONIA - PLANO DE ADESÃO – LIG MIX - OMISSÃO DE INFORMAÇÕES RELEVANTES AOS CONSUMIDORES - DANO MORAL COLETIVO - RECONHECIMENTO - ARTIGO 6º, VI, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PRECEDENTE DA TERCEIRATURMA DESTA CORTE - OFENSA AOS DIREITOS ECONÔMICOS E MORAIS DOS CONSUMIDORES CONFIGURADA - DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO JULGADO NO TOCANTE AOS DANOS MATERIAIS E MORAIS INDIVIDUAIS MEDIANTE REPOSIÇÃO DIRETA NAS CONTAS TELEFÔNICAS FUTURAS - DESNECESSÁRIOS PROCESSOSm JUDICIAIS DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL - CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS DIFUSOS, IGUALMENTE CONFIGURADOS, MEDIANTE DEPÓSITO NO FUNDO ESTADUAL ADEQUADO. 1.- A indenização por danos morais aos consumidores, tanto de ordem individual quanto coletiva e difusa, tem seu fundamento no artigo 6º, inciso VI, do Código de

Defesa do Consumidor. 2.-Já realmente firmado que, não é qualquer atentado aos interesses dos consumidores que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato transgressor seja de razoável significância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para produzir verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva. Ocorrência, na espécie. (REsp 1221756/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe 10/02/2012). [...] (n. 5 supra). EMEN:(RESP 201102695090, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/09/2012 RDDP VOL.:00116 PG:00118 ..DTPB:.) No tocante à fixação e apuração do dano moral, embora não haja na doutrina ou na jurisprudência critério objetivo para a sua fixação - e nem poderia ser diferente dada a virtual impossibilidade de quantificação da lesão moral sofrida, o valor da reparação deve,m atender, simultaneamente, ao caráter compensatório, visando recompensar a dor, a angústia e o sofrimento suportados, sem, entretanto, produzir o enriquecimento sem causa, e à sua função penal, no escopo de, aplicando-se grave ônus econômico ao ofensor, desencorajar a repetição de atos dessa natureza no futuro. Quanto ao tema, a jurisprudência assim se posiciona:DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO CAMBIAL. DANO MORAL. PREJUÍZO.REPARAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. HONRA OBJETIVA. DOUTRINA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. CRITÉRIOS NA FIXAÇÃO DO DANO. PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. RECURSO DESACOLHIDO. [...] III – A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, considerando que se recomenda que o arbitramento deva operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e as peculiaridades de cada caso." (4ª Turma, REsp 171.084-MA, Rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJ de 05/10/1998) A indenização, portanto, não será tão baixa nem tão elevada que se torne simbólica ou conduza ao enriquecimento indevido da vítima. Deve-se apurar, pois, o valor da indenização mediante cálculo de razoabilidade. No caso em tela, o MPF requer o valor da condenação em 10% do faturamento do "Banco Postal" nos anos de 2010 e 2011, atribuindo à causa valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Neste passo, observo que o MPF não acostou documentos que demonstrem o referido faturamento durante esses anos. Todavia, como é cediço, tratando-se de dano moral, o valor constante na peça inicial é meramente estimativo, de modo que a falta da documentação retromencionada não gera qualquer prejuízo ao processo. Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: EMEN: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. VALOR DACONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS. SÚMULA N. 7/STJ. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. PETROBRÁS. ROMPIMENTO DO POLIDUTO "OLAPA" E VAZAMENTO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL. DANO AMBIENTAL. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO, EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA N. 54/STJ. DECISÃO MANTIDA. [..] 3. A fixação do quantum, em ação de indenização por danos morais e materiais, em valor inferior ao requerido não configura sucumbência recíproca, pois o montante deduzido na petição inicial é meramente estimativo. [...] EMEN:(AGARESP 201202435288, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:20/03/2013 ..DTPB:. Assim, entendo suficiente para amenizar o prejuízo experimentado, a fixação da indenização novalor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), valor este que atende aos critérios da razoabilidade e da proibição do excesso, difusamente consagrados no Código Civil de 2002 (cf. artigo 402; artigo 944, parágrafo único; artigo 953, parágrafo múnico). Por derradeiro, saliento que o Banco do Brasil não pode ser excluído da condenação a título de dano moral conforme requerido em contestação, pois o MPF não limitou o pedido aos anos de 2010 e 2011, mas apenas fixou um parâmetro para aferir o quantum de eventual condenação. Assim, sendo certo que esta instituição financeira também não observou os ditames da Lei nº 7.102/83, também será responsável ao pagamento do dano auferido. V - Do dispositivo Do exposto, confirmo os efeitos da antecipação de tutela concedida e julgo procedentes os pedidos contidos na exordial para: Condenar O Banco do Brasil e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na obrigação de fazer solidária, consistente em implementar as medidas de segurança previstas na Lei nº 7.102/83, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados daintimação desta sentença, em todas as agências dos Correios existentes no Estado de Alagoas que operem o Banco Postal, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por descumprimento. Condenar o Banco do Brasil, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e o Banco Bradesco, solidariamente, ao pagamento de indenização por dano moral coletivo no importe de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a ser revertido ao Fundo Nacional de Direitos Difusos, regulado pelo Decreto 1.306/94. Sem custas e honorários, vide art. 18 da Lei nº 7.347/85 e REsp 785.489/DF. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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